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Curitiba, 10 de janeiro de 2023  
 
 

OFÍCIO 1/23 
 

 
Assunto: Normas CNRJ 2023 
  

 

A diretoria da Associação dos Criadores de Gado Jersey do Brasil - ACGJB, 

amparada pelo seu conselho técnico, que por unanimidade votou favorável às 

normativas definidas para a realização do CNRJ em 2023 e anos subsequentes, 

estabelecendo os seguintes parâmetros: 

1) Que o Circuito Nacional da Raça Jersey – CNRJ e o NAMERIGHT, 

patrocínio master do evento, SÃO PRODUTOS EXCLUSIVOS DA ACGJB 

2) ETAPAS 

- As etapas devem ser indicadas pela filiada em documento oficial até a data de 

15/02/2023. 

- A etapa credenciada neste ano de 2023 deve apresentar EM PISTA um mínimo 

de 70 animais no total, com um mínimo de 21 vacas em lactação deste total de 

animais. 

- Caso a Etapa não atinja este número mínimo de animais exigidos a etapa será 

homologada porém o estado ou filiada ficará impedida de participar do Circuito 

Nacional da Raça Jersey no ano subsequente.  

- Para os estados/filiadas com até 100 sócios adimplentes contabilizados até o dia 

31/12 do ano anterior fica liberado a indicação de 1 exposição para participar do 

CNRJ 2023 

- Para os estados/filiadas com 101 a 200 sócios adimplentes contabilizados até o 

dia 31/12 do ano anterior fica liberado a indicação de 2 exposição para participar 

do CNRJ 2023 

- Para os estados/filiadas com mais de 200 sócios adimplentes contabilizados até 

o dia 31/12 do ano anterior fica liberado a indicação de 3 exposição para participar 

do CNRJ 2023.  

     3) JURADOS 

- No documento de indicação da etapa deve constar a indicação de 3 jurados para 

a que a ACGJB junto com o Colégio de Jurados defina o jurado oficial.  

- No caso da etapa optar por um jurado estrangeiro o Colégio de Jurados indicará 

um jurado auxiliar pertencente ao quadro oficial de jurados da raça Jersey que irá 

acompanhar o jurado oficial durante o julgamento e poderá ser o responsável pela 

votação nos melhores animais do CNRJ 2023.  
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- O jurado auxiliar bem como os demais jurados do circuito deverão acompanhar 

presencialmente no mínimo de 50% das exposições do CNRJ 2023 para estar 

apto a votar nas melhores do ano. 

- A admissão dos animais nas etapas do CNRJ 2023 será de responsabilidade da 

ACGJB que irá indicar o jurado de admissão.  

- A taxa do colégio de jurados bem como a taxa de jurado internacional deve ser 

recolhida junto a ACGJB até 10 dias antes do 1º dia de julgamento e caso não 

haja o pagamento a etapa fica suspensa no ano seguinte e o jurado oficial sofre as 

penalidades descritas no regulamento de jurados da raça Jersey. 

    4) OBRIGAÇÕES DA ORGANIZAÇÃO DA ETAPA 

- Seguir o regulamento oficial de exposição da ACGJB e normas do CNRJ 2023 

- A etapa é responsável pelo pagamento dos honorários e despesas dos jurados 

oficiais de pista, do jurado auxiliar e do jurado de admissão conforme valores 

descritos na tabela de honorários de jurados da raça Jersey ou conforme acerto 

prévio entre as partes. 

- Fornecer estrutura de pista para o julgamento com espaço adequado e aprovado 

pela ACJB para o jurado desenvolver um bom trabalho, bem como uma boa 
visibilidade para o público presente acompanhar o julgamento 

 

- Fornecer um responsável na pista para o cadastro dos resultados no programa 

de exposições no momento do julgamento. 

- Fornecer tenda 10x10 com pontos de energia e em local adequado para a 

fotografia oficial dos animais campeãs e reservadas de categoria e campeonatos. 

- Informar e fazer cumprir a obrigatoriedade do uso de calça branca em pista e 
camisetas ou coletes sem identificação do criador ou criatório.  

  

- Rosetas e faixas para premiação dos animais nas categorias e campeonatos 

- Coletes para apresentadores e identificação dos animais em pista 

correspondendo a numeração nos coletes dos apresentadores. 

- Material para identificação dos animais na admissão (lacres e brincos de 
identificação) 

 
- Disponibilizar estagiários para ajudar na admissão de pista, fotografias e 
ultrassom 
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 5. OBRIGAÇÕES DA ACGJB 

- Informar com antecedência o regulamento de exposição e as categorias oficiais 

para o julgamento de pista. 

- Abertura das inscrições no sistema do SRG 

- Fornecer o programa de exposições atualizado para a pontuação dos resultados 

durante a exposição 

- Confirmação do pagamento da taxa de jurados antes do dia inicial do julgamento. 

- AS ETAPAS QUE NÃO TIVEREM NAMERIGHT A ORGANIZAÇÃO OU 

FILIADA/NÚCLEO DEVE RECOLHER O VALOR DO NAME RIGHT PARA A 

BRASILEIRA para fazer parte do CNRJ. 

- A ACGJB irá confeccionar faixas de grande campeã, campeã fêmea jovem e 

campeã vaca jovem e suas reservadas para a premiação destes campeonatos 

com o nome do patrocinador da etapa.  

 - A ACGJB é responsável pelas despesas e honorários dos responsáveis pela 

fotografia e ultrassom na etapa sendo que todas as fotos e laudos de ultrassom 

são de propriedade da ACGJB. 

- A ACGJB é responsável pelas despesas da equipe de coordenação da ACGJB 

- Para a etapa indicada será assinado contrato com a filiada e caso a etapa não 

ocorra a ACGJB deverá ser ressarcida em 50% do valor da taxa de nameright. 

 

Atenciosamente, 

_________________________ 

Nelci José Pedrozo Mainardes  

Presidente ACGJB 

 

 

 


